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DECRETO 1.0 177 
Denomina de PAPA JOÃO PAULOII, o Cen 

tro Social Urbano, déSta Cidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 
RANÃ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica denominado de PAPA JOÃO PAULO II, 
o Centro Social Urbano, ,desta cidade: 

Art.. 29  - Este Decreto entrará em vigor na data # 
de suaApublicação revogadas. as  disposições em ntrário. 

EDIKCIO DA PREFEITURA MIJNICIPL DE UMUARAMA,ES 

TADO DO PARANÁ, aos 08 de julho de 1982. 
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